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LEI Nº 891/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor 
de R$ 557.191,48 (Quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e noventa e um reais, quarenta 
e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1060 – Convênio Estadual SECID Nº 128/2023 - Pavimentação de Vias 
Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 00951 
Fonte: 00951 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1060 – Convênio Estadual SECID Nº 128/2023 - Pavimentação de Vias 
Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações 
Valor: R$ 57.191,48 
Conta Despesa: 0001 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------------R$ 557.191,48 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado 
logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
2.4.2.2.99.01.01.00.00.00.00 Convênio Estadual SECID Nº 128/2023 - 

Pavimentação de Vias Urbanas 
R$ 500.000,00 

 

              
                          

 

 

 

CANCELAMENTO: 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 57.191,48 
Conta Despesa: 02840 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
TOTAL------------------------------------------------------------------------------------------R$ 557.191,48 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de maio de 
2023. 
 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 892/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração 
no número de vagas de cargos 
efetivos e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - Fica alterado o número de vagas para os cargos de Fisioterapeuta, Motorista, 
Operador de Máquinas e Técnico em Agropecuária constantes na Estrutura dos Cargos 
Efetivos constante nas Leis Municipais nº 512/2015 e 688/2019, que passarão a ter 
redação conforme abaixo: 
 

ESTRUTURAS DOS CARGOS EFETIVOS 
 

Altera a Lei Municipal 512/2015: 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO CLASSE PADRÃO 
FUNCIONAL 

NÚMERO DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA ESCOLARIDADE 

PROFISSIONAL Fisioterapeuta  I a X GOP I a X 2 30 Ensino Superior 
 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

CLASSE PADRÃO 
FUNCIONAL 

NÚMERO DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

SEMI 
PROFISSIONAL 

 Técnico em 
Agropecuária  

 

I a X GOSG I a X 03 40  Ensino 
Médio/Técnico  

 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
CLASSE PADRÃO 

FUNCIONAL 
NÚMERO DE 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

 Operador de 
Máquina I a X GOSG I a X 12 40 Primário 

 
Altera a Lei Municipal 688/2019: 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

CLASSE PADRÃO 
FUNCIONAL 

NÚMERO DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

SERVIÇOS 
GERAIS Motorista I a X GOSG I a X 34 40 Primário 

 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de maio 
de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 893/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício de 
2023 e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor 
de R$ 374.239,88 (Trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais, oitenta 
e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.608.0010-1061 – Convênio Federal MAPA Nº 937847/2022 - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos 
Valor: R$ 372.450,00 
Conta Despesa: 00952 
Fonte: 00952 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.608.0010-1061 – Convênio Federal MAPA Nº 937847/2022 - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos 
Valor: R$ 1.789,88 
Conta Despesa: 3155 
Fonte: 00000 
 
TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------------R$ 374.239,88 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado 
logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
2.4.1.4.99.01.01.00.00.00.00 Convênio Federal MAPA Nº 937847/2022 - 

Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
R$ 372.450,00 

              
                          

 

 

 

 
CANCELAMENTO: 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos 
Valor: R$ 1.789,88 
Conta Despesa: 3155 
Fonte: 00000 
 
 
TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------------R$ 374.239,88 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de maio de 
2023. 
 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 894/2023 

SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER A ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, 
QUE ESPECIFICA, PARA FINS DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA, GERIDO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, de forma não onerosa (doação) 
diretamente aos beneficiários que cumpram os requisitos estabelecidos pelo Programa Minha Casa 
Minha Vida, Grupo 1, 2 e 3, os Lotes urbanos n°s 02 a 37 e Lotes 40 a 43 da Quadra 03, do 
Loteamento Marquinho I, de propriedade do Município de Marquinho, localizado na cidade de 
Marquinho - Pr e cadastrados sob as matrículas n°s 35.900 a 35.935 e 35.938 a 35.941, conforme 
indicado abaixo: 
 

Localização N° Matrícula Área do 
Terreno (m2) 

Quadra 03 Lote 02 35.900 190,00 
Quadra 03 Lote 03 35.901 190,00 
Quadra 03 Lote 04 35.902 190,00 
Quadra 03 Lote 05 35.903 190,00 
Quadra 03 Lote 06 35.904 190,00 
Quadra 03 Lote 07 35.905 190,00 
Quadra 03 Lote 08 35.906 198,64 
Quadra 03 Lote 09 35.907 317,16 
Quadra 03 Lote 10 35.908 218,06 
Quadra 03 Lote 11 35.909 190,00 
Quadra 03 Lote 12 35.910 190,00 
Quadra 03 Lote 13 35.911 234,10 
Quadra 03 Lote 14 35.912 243,07 
Quadra 03 Lote 15 35.913 220,00 
Quadra 03 Lote 16 35.914 220,00 
Quadra 03 Lote 17 35.915 267,55 
Quadra 03 Lote 18 35.916 305,45 
Quadra 03 Lote 19 35.917 220,00 
Quadra 03 Lote 20 35.918 220,00 

              
                          

 

 

 

Quadra 03 Lote 21 35.919 243,07 
Quadra 03 Lote 22 35.920 295,60 
Quadra 03 Lote 23 35.921 242,00 
Quadra 03 Lote 24 35.922 242,00 
Quadra 03 Lote 25 35.923 265,78 
Quadra 03 Lote 26 35.924 303,68 
Quadra 03 Lote 27 35.925 242,00 
Quadra 03 Lote 28 35.926 242,00 
Quadra 03 Lote 29 35.927 295,60 
Quadra 03 Lote 30 35.928 234,55 
Quadra 03 Lote 31 35.929 212,50 
Quadra 03 Lote 32 35.930 212,50 
Quadra 03 Lote 33 35.931 215,32 
Quadra 03 Lote 34 35.932 237,95 
Quadra 03 Lote 35 35.933 212,50 
Quadra 03 Lote 36 35.934 212,50 
Quadra 03 Lote 37 35.935 234,55 
Quadra 03 Lote 40 35.938 176,80 
Quadra 03 Lote 41 35.939 176,80 
Quadra 03 Lote 42 35.940 212,76 
Quadra 03 Lote 43 35.941 235,37 

 
Art. 2º - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, pessoas ou 
famílias que atendam ao estabelecido na legislação do referido programa e atendam os requisitos 
estabelecidos pela Política Municipal de habitação vigente. 
 
Art. 3º - Os Lotes Urbanos de que trata o Art. 1º desta Lei, serão alienados de forma não onerosa 
(doados) diretamente aos beneficiários aprovados pelo respectivo Programa junto à Caixa 
Econômica Federal.  
 
Parágrafo único - As unidades habitacionais que serão, construídas no âmbito deste Programa, 
serão isentas do pagamento do alvará de construção, do habite-se, do ITBI e do ISSQN incidente 
sobre as mesmas.  
 
 
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 036/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. JOAO MARCOS ROCHA, portador da Cédula de 

Identidade n.º 8.883.411-9, para exercer o Cargo Efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 

001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 

de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 037/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. JOAO PEREIRA CARDOSO, portador da Cédula 

de Identidade n.º 3870328 – SESP/SC, para exercer o Cargo Efetivo de 

OPERADOR DE MÁQUINAS, tendo em vista sua aprovação no Concurso 

Público Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal 

nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 038/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. WILSON ALVES DE GOES, portador da Cédula de 

Identidade n.º 3.469.438 SESP/SC, para exercer o Cargo Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO, tendo em vista sua aprovação no 

Concurso Público Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei 

Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os 

deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 039/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. FELIPE DOS SANTOS MARCONDES, portador da 

Cédula de Identidade n.º 10.368.992-9, para exercer o Cargo Efetivo de 

ENFERMEIRA(O), tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 

001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 

de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 040/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. MAILA PADILHA BARBOSA, portadora da Cédula 

de Identidade n.º 10.826.022-0, para exercer o Cargo Efetivo de 

PSICOLOGO(A), tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 

001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 

de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 041/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidora pública 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. ELISANGELA RICARDO DE SOUZA, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 10.466.019-3, para exercer o Cargo Efetivo de 

RECEPCIONISTA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 

Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 

114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 042/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. MARLON ZANDONA, portador da Cédula de 

Identidade n.º 8.841.360-1, para exercer o Cargo Efetivo de TECNICO EM 
AGROPECUÁRIA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 

Municipal 001/2023, em acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 

114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e 

prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 043/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidora pública 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. IARA FRETTA WIGGERS, portadora da Cédula 

de Identidade n.º 12.308.092-0, para exercer o Cargo Efetivo de DENTISTA, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 001/2023, em 

acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro 

de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 044/2023 
 

SÚMULA: Nomear servidora pública 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, a Sra. LIANE WEIGEL SANTOS, portadora da Cédula 

de Identidade n.º 10.696.511-0, para exercer o Cargo Efetivo de DENTISTA, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público Municipal 001/2023, em 

acordo com o artigo 11, inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro 

de 2002, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 15 de maio 2023, revogando 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 12 de maio de 

2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 064/2023.
De 12 de maio de 2023.

EMENTA: Exonera servidor público da 

função de Controlador Interno.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica por este instrumento exonerado o servidor

GUSTAVO JOSE SCHRADER , portador do RG nº. 6.469.814-1, da função 

de Controlador Interno.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 12 de maio de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.05.12 11:06:37 
-03'00'
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Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 065/2023.
De 12 de maio de 2023.

EMENTA: Nomeia servidora pública 

para a função de Controladora Interna.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a servidora 

ADENISE ANTUNES LAGO CASSOL, portadora do RG nº. 8.278.455-1, 

para assumir a função de Controladora Interna.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 12 de maio de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.05.12 11:07:34 
-03'00'

10
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 
AGRO NATIVA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. torna público que 
recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação nº 259214-R3, válida 
até 25/11/2025, para a atividade de comércio e depósito de defensivos 
agrícolas/agrotóxicos/afins e comércio de insumos agropecuários, instalada à 
Rua Bahia, s/n, Parque Industrial, Espigão Alto do Iguaçu, Paraná. 
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